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REQUERIMENTO Nº 07/2026      

 

Ao, 

Exmo, Sr. Leonardo Serednicki Bagetti 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

Assunto: Requer informações ao Poder Executivo Municipal 

 

                                  Senhor Presidente,  

 

                                 A Vereadora Raquel Barros, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

com fundamento nos princípios constitucionais da publicidade, transparência e eficiência da 

Administração Pública, bem como na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), 

vem requerer ao Poder Executivo Municipal as seguintes informações:  

 

REQUER: 

 

1. Sobre empresas terceirizadas do Município: 

 

a) Relação completa de todas as empresas terceirizadas atualmente contratadas pelo Município, 

contendo: 

 

* Nome da empresa; 

* Número do contrato; 

* Objeto contratual; 

* Secretaria responsável; 

* Valor mensal contratado. 

 

b) Relatório detalhado dos pagamentos realizados às empresas terceirizadas nos últimos 12 meses, 

contendo: 

 

* Data dos pagamentos; 

* Valores pagos; 

* Competência; 

* Eventuais atrasos. 

 

c) Relação de empresas terceirizadas com pagamentos em atraso por parte do Município, 

especificando: 

 

* Valores devidos; 

* Período do débito; 

* Motivos do atraso; 

* Previsão de regularização. 
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d) Informação acerca de eventuais atrasos salariais dos funcionários terceirizados vinculados aos 

contratos mantidos com o Município, bem como as providências adotadas pela Administração. 

 

2. Sobre o Consórcio Intermunicipal de Saúde (CRES): 

 

a) Relatório completo dos pagamentos realizados pelo Município ao Consórcio Intermunicipal de 

Saúde nos últimos 12 meses; 

 

b) Informação acerca da existência de débitos, parcelas em atraso, pendências financeiras ou 

suspensão/restrição de serviços junto ao consórcio; 

 

c) Caso existam débitos, informar: 

 

* Valor atualizado; 

* Competências em atraso; 

* Motivos da inadimplência; 

* Previsão para regularização. 

 

d) Relatório contendo: 

 

* Quantidade de exames, consultas e procedimentos autorizados pelo Município nos últimos 12 

meses; 

* Quantidade efetivamente realizados; 

* Quantidade atualmente em fila de espera. 

 

e) Informações sobre eventual paralisação, limitação ou redução de exames e atendimentos em razão 

de inadimplência financeira do Município. 

 

f) Relação atualizada da fila de espera para exames considerados de urgência, especialmente exames 

relacionados à investigação de doenças respiratórias, incluindo casos com suspeita de tuberculose. 

 

g) Quais medidas emergenciais estão sendo adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para 

garantir atendimento aos pacientes que aguardam exames essenciais.  

 

 

                                                   JUSTIFICATIVA 

 

 

                                O presente requerimento tem por finalidade garantir a fiscalização dos contratos 

administrativos, dos gastos públicos e da prestação dos serviços essenciais à população, 

especialmente na área da saúde. 

 

                               Esta Vereadora recebeu diversas reclamações de pacientes que relatam 

dificuldades para realização de exames e procedimentos médicos, inclusive casos envolvendo 

suspeita de tuberculose, situação extremamente preocupante diante do risco à saúde pública e da 

necessidade de diagnóstico rápido e tratamento adequado. 
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                               Além disso, há relatos de atrasos em pagamentos de empresas terceirizadas e 

possíveis pendências financeiras junto ao consórcio intermunicipal de saúde, fatos que podem estar 

comprometendo diretamente o atendimento da população. 

 

                              Dessa forma, o presente requerimento busca assegurar transparência, fiscalização 

e informações claras acerca da situação financeira e operacional dos serviços públicos prestados à 

comunidade. 

 

 

                              Nestes termos, pede deferimento, 

 

 

                                                                                                                                                                                                        

                                                                            Pérola D’ Oeste – PR, 22 de maio de 2026. 

 

 

                                                       Raquel de Barros  

                                                            Vereadora                                                                                                      


